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EDITAL

CONCURSO DE ACESSO E INGRESSO

MESTRADO EM ADMINISTRAcA0 EDUCACIONAL

ANO LETIVO 2024/2025

1. 0 presente edital procede a abertura do processo de candidatura ao curso de Mestrado em Administracao

Educacional, para o ano letivo 2024/2025, em funcionamento na Escola Superior de Educacao de

Santarém do Instituto Politécnico de Santarérn (ESE I IPSantarérn).

2. Publicacao do piano de estudos do curso: Diário da Repüblica n.° 179, 2. série, Despacho n.° 9489/2023,

de 14 de setembro.

N.° Processo de Acreditacao do Curso pela A3ES: ACEF/2021/0027776.

3. Condiçöes de acesso no ciclo de estudos conducentes ao grau de Mestre em Administracao

Educacional:

a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;

b) Titulares de urn grau acadérnico superior estrangeiro conferido na sequência de urn 1 .o ciclo de estudos

organizado de acordo corn os principios do Processo de Bolonha por urn Estado aderente a este

Processo;

c) Titulares de urn grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido pelo Conselho Técnico

CientIfico da Escola, corno satisfazendo os objetivos do grau de licenciado;

d) Detentores de urn currIculo escolar, cientIfico ou profissional, que seja reconhecido pelo Conselho

Técnico-cientIfico da Escola corno atestando capacidade para realizacão deste ciclo de estudos.

0 reconhecirnento a que se referern as ailneas c) e d) do n.° 3 tern corno efeito o acesso ao rnestrado, não

conferindo equivaléncia ao grau de licenciado ou o reconhecimento desse grau.

4. Processo de candidatura

a) A candidatura e realizada, exciusivarnente online, no sItio da Internet do PSantarérn, na plataforrna de

gestao académica, nos prazos indicados no calendário (ponto 6). A candidatura deve ser submetida em

https://www. ipsantarern. pt/candidaturas/

(Mestrados “ Candidaturas a Acesso “ Estudante Nacional ou Estudante Internacional).
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b) Após a realizacao da candidatura, 0/a candidato/a procede ao pagarnento da respetiva taxa dentro do

prazo estabelecido.1

c) Caso seja detetado algurn erro ola candidato/a é informado/a via email.

4.1. Documentos para formalizar a candidatura j Candidatos/as Nacionais

A candidatura deve ser instruIda corn os documentos obrigatários, abaixo indicados, em formato pdf.:

a) Cápia do documento de identificaçao;

b) Certificado de conclusão do curso de licenciatura (corn grau e media final);

c) Certificados de outras habilitaçoes;

d) Curriculum Vitae.

4.2. Documentos para formalizar a candidatura I Candidatos/as Internacionais

A candidatura deve ser instruIda corn os docurnentos obrigatOrios, abaixo indicados, em formato pdf.:

a) Cópia do passaporte;

b) Certificado de conclusão do curso de licenciatura (corn grau e media final);

c) Certificados de outras habilitaçöes;

d) Curriculum Vitae;

e) Declaracao de identificaçao;

f) Declaraçao de cornpromisso de honra, de que o candidato/a não tern nacionalidade portuguesa, nem

está abrangido/a por nenhuma das condiçoes elencadas no n.° 2 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 36/2014,

de 10 de rnarco, na sua redacao atual;

g) Requerimento de aplicaçao do estatuto de estudante em situaçao de ernergência por razOes

humanitárias, nos terrnos do n.° 4 do artigo 8.° - A do Decreto-Lei n.° 36/2014, de 10 de rnarço (preencher

apenas se se encontrar nesta situacao).

Os documentos de habilitaçöes estrangeiras que não sejam ernitidos por Instituicoes de Ensino Superior de

palses da União Europeia, devem ser reconhecidos pelo agente consular portuguès local e/ou legalizados

pelo sistema de Apostila nos termos da Supressão da Exigência da Legalizaçao de Atos Püblicos Estrangeiros

(Convencao de Haia).

5. Conceito de Estudante Internaciorial

5.1. 0 concurso para estudante internacional enquadra-se no ârnbito do Estatuto do/a Estudante Internacional

aprovado pelo Decreto-Lei n.° 36/201 4, de 10 de rnarço, na redacao atual.

Serão consideradas välidas as candidaturas cujo pagamento tenha sido efetuado dentro do prazo estabelecido.

Mod.04.R00-25-01 -2022 Página 2 de 7



POLITECNICO
DE SANTAREM

5.2. Considera-se estudante internacional aquele/a que não tern nacionalidade portuguesa, corn as seguintes
excecoes:

a) Nacionais de urn Estado mernbro da União Europeia;

b) Farniliares2 de portugueses/as ou de nacionais de urn Estado rnernbro da União Europeia

independentemente da sua nacionalidade;

c) Aqueles/as que, nao sendo nacionais de urn Estado membro da União Europeia e não estelam

abrangidos/as pela ailnea anterior, residern legalmente em Portugal ha rnais de dois anos

ininterruptarnente, em 1 de janeiro de 2024, bern corno os/as filhos/as que corn eles residam legalmente;

d) Os/as que sejam beneficiãrios/as, em 1 de janeiro de 2024, do estatuto de igualdade de direitos e deveres

atribuldo ao abrigo de tratado internacional outorgado entre o Estado Português e o Estado de que são

nacionais;

e) Os/as que requeirarn o ingresso no ensino superior através dos regirnes especiais de acesso e ingresso

regulados pelo Decreto-Lei n.° 393-A/99, de 2 de outubro, na sua redacao atual.

5.3. Não são considerados/as estudantes internacionais os/as estudantes estrangeiros/as que se encontrem

a trequentar urna instituicao de ensino superior portuguesa no ãmbito de urn prograrna de mobilidade

internacional.

5.4. 0 ternpo de residência com autorização de residëncia para estudo não releva para os efeitos do disposto

na ailnea c) do ponto 5.2.

5.5. Os/As estudantes que ingressern no IPSantarérn ao abrigo do estatuto de Estudante Internacional

rnantêrn esse estatuto ate ao final do ciclo de estudos em que se inscreverarn ou para que transitern

ainda que, durante a frequencia do rnesrno, Ihes venha a ser atribuldo estatuto de igualdade de direitos

e deveres.

5.6. Os/As estudantes que durante a frequència do ciclo de estudos adquiram a nacionalidade de urn Estado

rnernbro da União Europeia deixarn de ser considerados/as estudantes internacionais, produzindo efeitos

no ano letivo seguinte ao da aquisiçao da nacionalidade.

2 Para este efeito, e de acordo corn o definido pea Lei n.3712006, de 9 de agosto, considerarn-se farniliares:

i) 0 cônjuge de urn cidadão da União;
ii) 0 parceiro corn quern urn cidadão da União vive ern união de facto, constitulda nos terrnos da Iei, ou corn quern o cidadão da

União mantérn urna relaçao perrnanente devidarnente certificada, pela entidade competente do Estado rnernbro onde reside;
iii) 0 descendente direto corn rnenos de 21 anos de idade ou que esteja a cargo de urn cidadão da União, assirn corno 0 do

cônjuge ou do parceiro na aceçao da subalinea anterior;
iv) 0 ascendente direto que esteja a cargo de urn cidadão da União, assirn corno o do cônjuge ou do parceiro na acecao da

subalInea ii).
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6. Calendário de candidatura e matrIculalinscrição

6.1. Candiclatos/as Internacionais

Fase ünica

PerIodo de candidaturas 15 de abril a 10 de maio de 2024

Publicação da lista de candidatos/as admitidos/as e excluldos/as 4 de junho de 2024

Publicação da lista ordenada de candidatos/as selecionados/as 5 de junho de 2024
provisOria

Perlodo de reclamacao 7 de junho de 2024

Publicaçao da lista ordenada de candidatos/as selecionados/as 14 de junho de 2024
definitiva

MatrIcula e Inscriçao 17 a 19 cle juiho de 2024

6.1 .1. MatrIculallnscricao I Estudante Internacional

A matrIcula/inscricao decorrerá em duas fases:

a) A matriculalinscriçao e realizada online na plataforma de gestão académica do IPSantarém: deverá

ser efetuado o pagamento da taxa de inscriçao, do seguro escolar e da prestacao da propina (em

uma ou 10 prestaçOes), de acordo corn o definido no ponto 7 do presente edital;

b) A finalizaçao da matrIculalinscriçao deverá ser efetuada, presencialrnente, nos Serviços

Académicos/Apoio a pós-graduacOes e mestrados da Escola, após obtençao do visto de estudos.

Os/As estudantes devem apresentar os documentos originais apresentados no ato da candidatura

devidamente reconhecidos pelo agente consular portuguès local e/ou legalizados pelo sistema de

apostila nos termos da Convençao relativa a Supressão da Exigência da Legalizaçao de Atos

Püblicos Estrangeiros (Convençao de Haia).

6.2. Candidatos/as Nacionais

1•a Fase 2a Fase* 3a Fase*

15 de abril a 22 de juiho a 16 de setembro a
PerIodo de candidaturas

1 de juiho de 2024 29 de agosto de 2024 4 de outubro de 2024

Publicacao da lista de
candidatos/as admitidos/as 9 de julho de 2024 5 de setembro de 2024 8 de outubro de 2024

e excluIdos/as

Publicação da lista
ordenada de candidatos/as 10 de julho de 2024 6 de setembro de 2024 9 de outubro de 2024

selecionados/as provisória

Perlodo de reclamaçao 1 1 de julho de 2024 9 de setembro de 2024 10 de outubro de 2024
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Publicação da lista
ordenada de candidatos/as 12 de juiho de 2024

10 de setembro de
1 1 de outubro de 2024

selecionados/as definitiva
2024

MatrIcula e Inscricão 17 a 19 de juiho de 2024
11 a 13 de setembro 14 e 15 de outubro
de 2024 de 2024

*A abertura da 2. e 3 fases dependerá da existOncia de vagas sobrantes da fase antecedente.

6.2.1. MatrIcula)Inscricao I Estudante Nacional

A matrIcula/inscricao e realizada online na plataforma de gestão académica do IPSantarém: deverá ser

efetuado o pagamento da taxa de inscrição, do seguro escolar e da prestacao da propina (em uma ou 10

prestacOes), de acordo com o definido no ponto 7 do presente edital.

7. Emolumentos e propina do ano letivo

a) Taxa de candidatura I Candidato/a nacional: 35€ (nao reembolsável, corn exceção se o curso nao entrar em

funcionamento).

b) Taxa de candidatura Candidato/a internacional: 50€ (não reembolsável, corn exceção se o curso não entrar em

funcionamento).

c) Taxa de inscrição: 35€.

d) Seguro escolar: a definir.

e) Valor da propina I Estudante nacional: 1 .000€.

f) Valor da propina I Estudante intemnacional: 1 .500€.

7.1. Modalidades de pagamento da propina

a) De uma so vez, no ato da matricula/inscriçao: os/as estudantes devem pagar a totalidade da propina, a

taxa de nscrição e o seguro escolar;

b) 10 prestacoes mensais, no ato da matrIculalinscriçao: os/as estudantes devem pagar a primeira prestacao

da propina, a taxa de inscrição e o seguro escolar;

c) Os/as estudantes internacionais tern que proceder ao pagamento de 50% do montante anual da propina

no ato de matricula/inscriçao.

8. Processo de seleçao e seriação

8.1. Jun de seleção

Presidente: Professora Coordenadora Maria João Cardona.

Vogais efetivas: Professora Coordenadora Susana Colaço e Professora Adjunta SOnia Galinha.

Vogal suplente: Professor Adjunto AntOnio Portelada.
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8.2. Critérios de seleção e seriaçao

8.2.1. Na seleçao dos/as candidatos/as a frequencia deste ciclo de estudos será efetuada uma avaliaçao

global do seu percurso, em que serão ponderados os seguintes critérios:

a) Classificacao do grau académico de que são titulares, pontuada de 0 a 20;

b) CurrIculo académico cientifico e profissional, pontuado de 0 a 20;

c) Experiência profissional na area do ciclo de estudos, pontuada de 0 a 20.

8.2.2. Em caso de empate entre candidatos/as a ültima vaga disponIvel, admite-se o/a candidato/a que

tenha a nota mais alta de licenciatura. Caso persista a situaçao de empate, admite-se 0/a candidato/a

que primeiramente finalizou a sua candidatura.

8.2.3. Os/as candidatos/as aprovados/as que não sejam admitidos/as por falta de vagas ficam com o

estatuto de suplente, podendo ingressar no ciclo de estudo em caso de não inscriçao dos/as

candidatos/as admitidos/as, para 0 ano letivo a que se reporta a candidatura.

8.2.4. Os/as candidatos/as selecionados/as, titulares de grau académico estrangeiro, são admitidos/as

condicionalmente ate ao reconhecimento pelo Conselho Técnico-CientIfico da ESE I IPSantarém, nos

termos da ailnea c) do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 65/2018, de 16 de agosto.

9. Vagas: 25

Fase ünica Estudante internacional 2 vagas

1 •a Fase Estudante nacional 23 vagas

2•a Fase Estudante nacional Vagas sobrantes da 1 a fase

3a Fase Estudante nacional Vagas sobrantes da 2•a fase

10. Formato e regime do ciclo de estudos

a) Formato do curso: blended learning.

b) Regime: pós-Iaboral.

c) Duraçao do curso: 4 semestres (120 ECTS).

11. Contactos para mais informacoes

Serviços Académicos I Apoio a pos-graduacoes e mestrados

Email: pgm@ese.ipsantarem.pt

Telefone: 243 309 1 80
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Escola Superior de Educacao de Santarém, 03 de abril de 2024

0 Diretor

Camacho
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